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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE ITAPECERICA DA SERRA 

(Processo Administrativo n° 015.00414051/2026-94) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais de consumo para esta URE, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as 

subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

1 

 Microfone de 

Lapela; Sem Fio; Kit 

Com 02 

Transmissores Com 

Microfon es Omni 

Integrados e 01 

Receptor de Canal 

Duplo; Na Cor Preta, 

Possui 01 Case para 

Armazenar 

Transmissores e 

Receptor e para 

Carregamento; 

Possui 

Cancelamento de 

Ruido Dsp, Tempo 

de Carregamento de 

1.5h, Autonomia de 

08h de Trabalho; 

Resposta de 

Frequencia de 

Possibilita Carga 

Direta Durante o 

Uso Atraves 

Daporta Usb-c; 

Alcance de Trabalho 

de Ate 200m; 

Compativel Com 

6263534 Unidade 2 
 R$                        

85,55  

 R$                            

171,11  
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Cameras Dslr, 

Dispositivos Ios e 

Android; Tecnologia 

de Conectividade 

2,4ghz Afh; Sinal 

Ruido Spl Maximo 

110db, Frequencia 

de Resposta 20hz-

20khz; Embalagem 

Contendo 01 Case, 

02 Transmissores; 

01 Receptor, 02 

Abafador de Vento, 

Cabo 3,5mm Trs-

trs, Cabo 3,5mm 

Trs-trrs, Cabo Usb-

a/usb-c; Estojo Com 

Ziper; Garantia 

Minima de 12 

Meses; 

2 

Acessorio para 

Aparelho Celular; 

do Tipo 

Estabilizador 

Gimbal; Devera Ser 

Compativel Com o 

Aparelho Celular 

Smartfone( Todos); 

Que Suporte Até 

210 Gramas; 3,35 

de Altura; 360 Graus 

de Panela, 240 

Graus de Inclinacao 

e 240 Graus de Rolo; 

Capaz de Carregar o 

Telefone Durante a 

Filmagem Emini 

Tripé Na Parte 

5907799 Unidade 1 
 R$                     

220,77  

 R$                            

220,77  
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Inferior; Possui 03 

(três) Eixos, Faixa de 

Rotação: Pan de 300 

Graus; Carga Útil de 

75 a 210 g 

Aproximadamente, 

Porta Usb Tipo C; 

Bateria de Íons de 

Lítio, Com 

Capacidade de 

2000mah, 5.0v; 

Peso de 

Aproximadamente 

de 547 Gramas; 

3 

Acessorio para 

Aparelho Celular; 

do Tipo Tripe, 

Compativel Com 

Smartphone; Tubo 

de Aluminio de Alta 

Densidade; Engate 

e Nivel Bolha 

Embutido; Pes de 

Borracha 

Antiderrapante; 3 

Botoes Ajuste; 

Perna 4 Secoes; 

Travas Com 

Liberacao Rapida; 

Trava Ajuste Angulo 

de Forma Individual, 

Que Garanta Ajuste 

Unico de Cada 

Perna; Posicao 

Retrato 90 Graus; 

Capacidade de 

Carga de 2kg; Plate 

de Liberacao Rapida 

5201349 Unidade 2 
 R$                     

140,02  

 R$                            

280,04  
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para Facil Conexao 

Com Camera Ou 

Filmadora; Altura 

Maxima Com 

Coluna Elevada 

125cm, Sem 

Colunaelevada 

109cm, Altura 

Minima 42cm; Peso 

700g; Com Bolsa 

para Transporte e 

Suporte para 

Celular; 

4 

Iluminador; Ring 

Light Com 240 Leds; 

Consumo 24w, 

Bivolt; Fluxo 

Luminoso de 2000 

Lumens; 

Temperatura de Cor 

Regulavel (5800k - 

Branco Frio, 4400k - 

Natural e 3000k 

Branco Quente); 

Tamanho Da 

Circunferencia 14 

Polegadas, Com 

Tripede 2,0m de 

Altura; 

5940630 Unidade 1 
 R$                     

206,13  

 R$                            

206,13  

5 

Disco Rigido; 

Padrao Sata; 

Externo; Usb 3.0; de 

1 Tb; 5.400 Rpm; 

Garantia de 12 

Meses No Minimo; 

Com Cabo Usb; 

3822532 Unidade 1 
 R$                     

344,00  

 R$                            

344,00  
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6 

Porta Folha; Acrilico 

Cristal; Modelo de 

Parede, Com Frente 

e Fundo Em Acrilico 

Cristal, Pode Ser 

Fixado Na Vertical 

Ou Horizontal; 

(21x30)cm-(lxa), 

Formato A4, 

Espessura Min 

2mm, Abertura 

Lateral P/ Colocar a 

Folha; Com Adesivo 

Na Parte Traseira de 

Alto Poder de 

Absorcao/fixacao; 3667014 

Unidade 15 
 R$                        

25,74  

 R$                            

386,04  

7 

Mexedor; para Cafe; 

de Plastico(ps); 

Cristal; No Formato 

Remo; Medindo 

9cm; Embalado Em 

Saco Plastico 

Atoxico; 

1954270 
Pacote com 

500 unidades 
20 

 R$                        

14,09  

 R$                            

281,74  

8 

Organizador de 

Mesa; de Acrilico; 

Com 

Compartimento 

para Documentos; 

Triplo; Tipo 

Articulavel; No 

Formato 

Retangular; 

Medindo 25 x 36 Cm 

(c x L), Sendo a 

Altura Aberto 18 Cm 

e Fechado 11,5 Cm; 

6226590 Unidade 1 
 R$                        

65,10  

 R$                              

65,10  
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Fume; 

9 

Cabo de Audio; 

P2/p10; Com 01 

Conector P2 

Estereo Em Uma 

Ponta e Na Outra 02 

Conectores P10 

Mono; 

6121209 
Peça com 1 

metro 
1 

 R$                        

23,85  

 R$                              

23,85  

10 

Webcam; Camera 

Ip; P/ Video Em Rede 

Cabeada; 

Compativel Com 

Software Blueris 

3.66; Sensor 1/2.8 2 

Megapixels Cmos; 

Resolucao 1920 

(h1) × 1080 (v) 

/16:9; Distancia 

Focal 3.6mm e 

Angulo Visao H: 85° 

/ V: 45º, Codec 

H.264, H.265/ 

Protecao Ip67 e Ir de 

30m; Tcp/ip, Udp, 

Ipv4, Ipv6, Dhcp, 

Arp, Icmp, Dns, 

Ddns, Rtsp, Rtcp, 

Https, Http, Filtro Ip, 

Onvif; 6213758 

Unidade 20 
 R$                     

129,61  

 R$                        

2.592,25  

11 

Dispositivo de 

Armazenamento; 

Pen Drive, Usb 3.0; 

Medindo 

Aproximadamente 

6,0 x 2,0 x 1,0 Cm 

(cxlxe); Com Led 

4596234 Unidade 30 
 R$                        

42,46  

 R$                        

1.273,76  
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Indicador; Plug And 

Play; Capacidade 

32 Gb, Garantia 

Minima de 12 

Meses; 

12 

Adaptador de 

Conector; Cabo 

Conversor de Video 

Displayport para 

Hdmi; Com 

Conector 

Displayport 

(macho) para Hdmi 

(macho), Com 1,8 

Metros de 

Comprimento; 

6506127 Unidade 20 
 R$                        

32,31  

 R$                            

646,13  

13 

Adaptador de 

Conector; 

Conversor de Video 

Hdmi para Vga; Com 

Conectores Hdmi 

(macho) e Vga 

(femea), Resolução 

Máxima de Video de 

1080p; 

5789320 Unidade 21 
 R$                        

27,70  

 R$                            

581,75  

14 

Microfone para 

Microcomputador; 

Headset, 

Auscultadores 

Supra-aurais, Som 

Estereodigital, Arco 

de Cabeca Ajustavel 

e Revestido; Com 

Suporte para 

Suporte P/ 

Almofadas 

6447732 Unidade 20 
 R$                     

131,56  

 R$                        

2.631,20  
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Revestido Couro 

Sintetico Ounatural 

Microfone C/ 

Reducao de Ruido e 

Móvel; 

Comprimento do 

Cabo 1,8 Metro 

Com Controle de 

Volume e Chamada 

Em Silencio 

Integrados No Fio; 

Com Conector 

Compativel Com 

Usb-a (2.0, 3.0), 

Impedancia 32 

Ohms, 

Sensibilidade do 

Headphone 94 Db 

V/pa; Cor Preta; 

Sensibilidade do 

Microfone -17db 

V/pa, Resposta de 

Frequencia do 

Microfone 100hz -

7khz; Garantia 

Minima 12 Meses; 

15 

Limpador de 

Contatos Eletricos; 

Composto de 

Mistura de Alcoois e 

Hidroclorofluorcarb

onos E/ou 

Hidrofluorcarbonos

; Constante 

Dieletrica 

Compativel Com 

Contatos Eletricos e 

Eletronicos Ligados, 

6076289 
Frasco com 

300 ML 
3 

 R$                        

17,75  

 R$                              

53,26  
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Rigidez Dieletrica 

Minima 15kv; 

Tensao Superficial 

Liquido Em 

Aerossol, Nao 

Inflamavel, Isento 

de Cfc; Volatilidade 

Alta, Secagem 

Rapida, Facil 

Penetracao, Nao 

Deixaresiduos Apos 

Evaporacao; 

Caracteristicas 

Adicionais Nao 

Agressivo a 

Plasticos, 

Borrachas, Metais, 

Isolamentos Em 

Geral, Remove Po, 

Umidade, Oleo, 

Graxa; 

16 

Filtro de Linha; para 

Filtragem Da Rede 

Eletrica e Protecao 

Dos Equipamentos; 

Com Potencia de 

1270 Watts para 

127 Volts e 2200 

Watts para 220 

Volts; Tensao de 

Entrada de 

110/220v Bivolt, 

Tensao Maxima de 

Operacao Continua 

Uc 275 (vca) / 350 

(vcc); Com 08 

Tomadas 2p+t 

(10a), Filtro Emi/rfi; 

5561221 Unidade 10 
 R$                        

87,99  

 R$                            

879,85  
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Padrao Norma Abnt 

Nbr 14136, Nbr 

61643-1, Protecao 

Industrial Ip 20; 

Cabo Com 1,30 

Metros; Com Com 

Tecnologia de 

Varistos de Óxido 

Metálico (mov); 

Garantia de No 

Minimo 12 Meses; 

17 

Mouse; 

Confeccionado Em 

Polipropileno (pp), 

Textura 

Emborrachada, 

Anatomico; Sensor 

Optico, Plug e Play; 

Com 3 Botoes, 

Sendo 2 para 

Selecao e 1 para 

Rolagem; 

Compativel Com 

Windows, Linux e 

Mac; Com Conector 

Usb, Com Cabo 

1,30m; Resolucao 

1200 Dpi; Garantia 

de 12 Meses; 

6116531 Unidade 10 
 R$                        

19,13  

 R$                            

191,34  

18 

Leitor de Codigo de 

Barras; Diodo de 

Laser, Pistola Com 

Suporte; Feixe de 

Leitura: 64mm; 

Tensao de 

Alimentacao 5vdc +- 

0,25v; Interface 

5568994 Unidade 1 
 R$                     

191,49  

 R$                            

191,49  



 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO – REGIÃO DE ITAPECERICA DA SERRA 
Avenida Quinze de Novembro, 1668 – 1° andar 

 

Administração Pública do Estado São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Aviso de Contratação Direta 
Versão atualizada em: 08/04/2026 

Teclado, Rs232, 

Light Pen, Teclado 

Stand Alone, Usb, 

Ibm; Velocidade de 

Leitura de 72 Linhas 

Por Segundo; 

Distancia de Leitura 

de 0 a 279mm; Area 

de Leitura de 

249mm; Medindo 

Aproximadamente 

198 x 40 x 78mm; 

Garantia de 

Garantia de 12 

Meses, Com Manual 

Em Portugues; 

19 

Refil para Cartucho 

de Impressora; 

Epson; Serie: 

L3110, L3150, 

L5190, Referencia: 

T544120 (t544120-

al); Pacote com as 4 

cores; Frasco Com 

65 Ml; Original do 

Fabricante do 

Equipamento, Com 

Componentes 

100% Novos; Com 

Validade de 12 

Meses a Partir Da 

Data Da Entrega; 

5409616 Unidade 4 
 R$                        

88,79  

 R$                            

355,15  

20 

Ribbon; para 

Impressora de 

Transferencia 

Termica de Cartoes 

Pvc; Zebra; Serie: Zc 

5655307 Unidade 1 
 R$                     

292,71  

 R$                            

292,71  
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100, Referencia: 

800300-250br; Na 

Cor Colorido 

(ymcko); 

Entintamento 

Frente e Verso; de 

Poliester; Com 

Capacidade de 200 

Impressoes; Com 

Validade Minima de 

12 Meses a Partir Da 

Data de Entrega; 

Com Identificacao 

do Fornecedor Na 

Embalagem; 

21 

Agua Mineral; 

Natural Sem Gas; 

Embalagem 

Primaria Copo de 

Polietileno Lacrado 

Com Tampa 

Aluminizada; 

Embalagem 

Secundaria Caixa de 

Papelao Reforcado 

Envolto Em Filme 

Plastico Resistente; 

Com Validade 

Minima de 10 Meses 

Na Data Da Entrega; 

e Suas Condicoes 

Deverao Estar de 

Acordo Com a Rdc 

274/05, Rdc 

275/05, Rdc 

259/02, Portaria 

470/99 (mme)e 

Suas Alteracoes 

4415787 
Copo 

unidade 
96 

 R$                          

0,90  

 R$                              

86,52  
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Posteriores; 

Produto Sujeito a 

Verificacao No Ato 

Da Entrega Aos 

Proced. 

Administrativos 

Determinados Pela 

Anvisa; 

22 

Suco de Nectar Da 

Fruta; Sabores 

variados; Simples; 

Composto Liquido 

de Polpa 

Concentrada de 

Pessego,agua 

Potavel, Acucar 

Podendo Ser 

Adicionado de 

Acidos; Possuindo 

No Minimo 40% Da 

Polpa Da Fruta; 

Apresentando 

Sabor e Aroma 

Caracteristicos e 

Cor Amarelada; 

Com Validade 

Minima de 180 Dias 

Da Data de 

Fabricacao e 140 

Dias Na Data Da 

Entrega; Com 

Embalagem 

Primaria Caixa 

Cartonada 

Aluminizada; e Suas 

Condicoes Deverao 

Estar de Acordo 

Com Instrucao 

1493426 
Caixa de 1 

litro 
10 

 R$                          

9,09  

 R$                              

90,92  
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Normativa 

12/03(mapa), Rdc 

12/01, Rdc 

259/02,rdc 

360/03,rdc 

05/07,rdc 14/14 e 

Alteracoes; Produto 

Sujeito a Verificacao 

No Ato Da Entrega 

Aos Proced. Adm. 

Determinados Pelo 

Mapa e Anvisa; 

23 

Torrada; Levemente 

Salgada; Composta 

de Farinha de Trigo 

Enriquecida C/ferro 

e Acido Folico, 

Gordura Vegetal; 

Acucar, Sal, Extrato 

de Malte, Fecula de 

Mandioca, 

Emulsificante e 

Outros Ingredientes 

Permitidos; 

Embalagem 

Primaria Filme Bopp 

Metalizado Atoxico 

e Lacrado; Com 

Validade Minima de 

10 Meses Na Data 

Da Entrega; e Suas 

Condicoes Deverao 

Estar de Acordo 

Com a Rdc 12/01, 

Rdc 259/02, Rdc 

360/03, Rdc 

344/02, Rdc 263/05 

e Alteracoes 

4575377 
Pacote com 

142 gramas 
15 

 R$                          

6,84  

 R$                            

102,60  
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Posteriores; 

Produto Sujeito a 

Verificacao No Ato 

Da Entrega Aos 

Procedimentos 

Adm. Determinados 

Pela Anvisa; 

24 

Moldura; Em 

Aluminio, Com 

1,2mm de 

Espessura e Vidros 

Lisos Com 2mm de 

Espessura; Quadro 

Com Dimensoes 

Externas de (290 x 

380) Mm (lxa); Tipo 

Sanduiche, Nas 

Cores Prata (15 

unidades) e Ouro 

(38 unidades), Com 

Acessorios para 

Fixacao; 

5829496 Unidade 53 
 R$                        

66,78  

 R$                        

3.539,25  

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do 

sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as 

disposições deste Termo de Referência. 

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto 

estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto 

no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 

2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da nota de empenho, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe 

a presente contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da 

contratação. 

Subcontratação 

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual. 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 

68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos 

do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 46384111000140-0-000087/2026; 

II) Data de publicação no PNCP: 24/09/2025; 

III) Id do item no PCA: 08; 

IV) Classe/Grupo: 8920; 

V) Identificador da Futura Contratação: 990016-387/2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se neste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.1. Não se aplica 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas no Termo de 

Referência:19 

4.3. Item 19 - refil para cartucho impressora EPSON L350, Kit com as 4 cores 

4.4. Item 20 – Refil para impressora Zebra ZC300 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.5. Diante das conclusões extraídas do processo nº ____, a Administração não aceitará o 

fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

4.5.1. Não se aplica 

Da exigência de amostra(s) 

4.6. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra(s), que terá data, local e horário 

de realização do procedimento de avaliação divulgados por mensagem no sistema, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.7. Será(ão) exigida(s) amostra(s) do(s) seguinte(s) item(ns): 

4.7.1. Não aplicável. 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4c5081d365c0a7d703258a4a00603dcf?OpenDocument&Highlight=0,68.017
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4.8. A(s) amostra(s) poderá(ão) ser entregue(s) no endereço ____ , no prazo limite de _____, 

sendo que o fornecedor assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 

entrega. 

4.9. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.10. No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra(s) fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada. 

4.11. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.11.1. Item 10: Webcam – Deverá seguir com a qualidade mínima de 1080p, deverá 

ser Plug and Play e com durabilidade confiável; 

4.11.2. Item 11: Pen Drive – Deverá ter uma velocidade de leitura de no mínimo 30MB/s 

e escrita de no mínimo 10MB/s; 

4.11.3. Item 14: Headset – Plug and Play, USB, com controle de voluma e botão para 

deixar o microfone mudo; 

4.11.4. Item 16: Filtro de linha – Deve conter o sistema DPS; 

4.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.14. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.15. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de XX (XXX) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.16. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.17. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Garantia da contratação 

4.18. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.19. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe 

a presente contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da 

contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de 

empenho, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Quinze de Novembro, 

1668 – Centro, Itapecerica da Serra, SP – 1° andar 

5.4. Considerando que os itens 21, 22  e 23 são produtos perecíveis, o prazo de validade na 

data da entrega não poderá ser inferior a 12 (doze) meses do prazo total oferecido pelo 

fabricante]. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto, ou corresponderá ao prazo fornecido pelo fabricante, se 

superior. 

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada. 

5.10.1. O Contratado deverá realizar os serviços de manutenção e assistência técnica 

no seguinte local: Avenida Quinze de Novembro, 1668 – 1° andar – Centro, Itapecerica da 

Serra, SP. 

5.10.2. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição para realizar as devidas 

manutenções ou retirada para troca dos objetos. 

5.11. O prazo indicado na subdivisão anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante.  

5.12. Na hipótese da subdivisão acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
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caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 

que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do 

Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17). 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II). 

6.7.2. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as 

medições do objeto executado e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado 

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso III).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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6.7.3. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, 

manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV). 

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, § 2º). 

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,inciso II). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso II e III). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV). 

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as 

referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização 

técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre 

outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 

sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 16,  inciso VI).  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
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o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, 

inciso VII e parágrafo único).  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação do 

Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que 

pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 

67.608, de 2023). 

7.8.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de 

despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 

2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto 

ao Sicaf.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, 

de 2023. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 

67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação 

ao atraso verificado. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta 

corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A. 

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros 

em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais– Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008, o qual 

deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta 

condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão 

suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que 

se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei nº 

14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:   

a) Sicaf;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/a372ab8ded6a17e303258aa0004b6959?OpenDocument&Highlight=0,68.304
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que 

trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do 

art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026. 

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea 

“d” da subdivisão anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 

no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin 

estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada 

cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 

termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos 

por ele abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas obrigações. 

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das 

seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
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8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.16. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado 

à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e 

registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.21. Agricultor familiar: Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido, Declaração 

de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ativa, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos 

- PAA, nos termos do artigo 2º, § 3º, do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023; 

8.22. Produtor rural pessoa física: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022 (arts. 15 a 17 e 146); 

8.23. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.28. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020altindrei88.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11802.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre 

operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei Complementar nº 

214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, [e/ou de regularidade com a 

Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.32. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;  

8.35. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se 

trate de empresário individual ou sociedade empresária; 

8.36. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um). 

8.36.1. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.36.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.36.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável. 

8.36.4. Caso o fornecedor interessado apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação [capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo] de ......% 

(.........) do valor estimado da contratação. 

8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp214.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp214.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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Qualificação Técnica 

8.38. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia;  

8.38.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação; 

8.39. Registro ou inscrição do fornecedor na entidade profissional .........[escrever, por extenso, 

a entidade profissional competente], em plena validade; 

8.39.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na 

subdivisão acima por meio da apresentação, no momento da celebração da contratação, da 

solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil; 

8.40. Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento similar de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou 

ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso; 

8.40.1. Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou 

certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) 

característica(s) mínima(s):  

8.40.1.1. Atestado de capacidade técnica de fornecimento; 

8.40.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 

fornecimento similar, a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de 

fornecimentos executados de forma concomitante; 

8.40.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor; 

8.40.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

8.41. Prova de atendimento aos requisitos de qualidade, segurança e durabilidade, previstos 

na Lei 14.133/2021.  

Outras comprovações 

8.42. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que não possui 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.43. Tratando-se de consórcio: 

8.43.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes 

elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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vigência contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas 

entre os consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 

prestações específicas; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de 

execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e 

administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, 

que deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a 

contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na dispensa 

eletrônica e execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do 

consórcio perante a Administração; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 

composição modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral 

cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, 

definido na alínea “c” desta subdivisão. 

8.43.2. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da 

contratação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de 

constituição; 

8.43.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a 

habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de 

falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, 

quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.43.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do 

consórcio; 

8.44. Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para 

evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.44.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.44.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.44.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

8.44.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença 

dos cooperados presentes nessa assembleia; 

8.44.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da contratação direta; 

8.44.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.44.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões 

anteriores. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 15.486,95 (Quinze mil, quatrocentos e 

oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na primeira 

tabela deste Termo de Referência. O valor estimado da contratação foi definido com observância 

do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Estado. 

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 080279; 

II) Fonte de Recursos: [...]; 

III) Programa de Trabalho: [...]; 

IV) Elemento de Despesa: 339030; 

V) Plano Interno: 0370. 

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Itapecerica da Serra, 28 de maio de 2026. 

 

__________________________________ 

Gustavo Kendi dos Santos Kurashina 

Assistente I – SECOMSE 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/d26c7e44c567352e03258a0f004e9498?OpenDocument&Highlight=0,67.888

